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Este artigo analisa inquéritos policiais referentes a feminicídios de trabalhadoras sexuais ocorridos no 
município de Porto Alegre entre 2006 e 2010. Trata-se de um estudo de caso que investigou 12 relatos de 
feminicídios ocorridos com prostitutas e identificados em 94 inquéritos policiais referentes a assassinatos 
de mulheres, disponibilizados pela Delegacia de Homicídios do município. Os feminicídios foram 
classificados segundo três categorias: crimes da miséria, pois todas as mulheres mortas eram muito 
pobres; crimes de ódio, nos quais houve estupro, mutilações, tortura e uso extremado de instrumentos 
letais; e crimes sexuais, nos quais houve violência sexual. No período estudado, os feminicídios de 
trabalhadoras sexuais apresentaram frequência elevada em relação a outras mulheres. Essas mortes 
expressam o descaso e a misoginia da sociedade patriarcal e a pouca valia dessas vidas humanas.
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Introdução

A prostituição feminina caracteriza-se pela comercialização do sexo, na qual vigora 
o poder masculino legitimado por um acordo financeiro em que o pagante tem acesso 
irrestrito ao corpo da mulher. Exercida ao longo da história, apenas com o capitalismo 
a prostituição e o dinheiro se ligaram, de tal maneira que foi intensificada a exploração 
e o descarte dos(as) trabalhadores (as) sexuais1.

Nas sociedades contemporâneas, a exploração sexual de jovens, a prostituição forçada 
e em regime de escravidão, o tráfico de mulheres e a pornografia constituem um dos 
negócios mais lucrativos em nível mundial. Por outro lado, o comércio do sexo é uma 
alternativa de sobrevivência para jovens pobres e racializadas em sociedades patriarcais 
cujo Estado não garante direitos, incluindo educação, emprego, renda e proteção social2,3. 
Nesse sistema, as mulheres possuem pouco ou nenhum poder em relação ao controle da 
atividade e são, na maioria das vezes, exploradas por agenciadores.

Patriarcado é um sistema de poder no qual os homens estão em superioridade, e às 
mulheres é conferido o status de subordinadas. A ideologia patriarcal garante o acesso 
sexual masculino para o uso de corpos femininos e feminizados, cimenta o papel social 
das mulheres, potencializa as relações desiguais de poder entre os sexos, outorga ao 
homem o direito de acesso ao sexo quando e como deseja, suprindo fantasias sexuais 
por meio da pornografia e da compra de serviços sexuais de mulheres usadas como 
mercadoria4. Para Carole Pateman5, a prostituição expressa a condição de inferioridade 
social e política das mulheres, de modo que a prostituta vende seu corpo no mercado 
capitalista e, portanto, vende a si mesma.

Estima-se 40 a 42 milhões de mulheres exercendo a prostituição em escala 
mundial, 75 % com idades entre 13 e 25 anos, grande parte vítima do tráfico de pessoas6. 
A prevalência da prostituição é maior em locais onde a rede de proteção social é 
precária ou inexistente, as relações de gênero são marcadas por fortes desigualdades e 
onde o acesso à educação e ao mercado de trabalho é dificultado às mulheres7-9.

Em países pobres e periféricos, fatores como pobreza, baixo nível de escolaridade, 
falta de qualificação para o trabalho, ausência de redes de apoio social e/ou presença de 
conflitos armados tornam as jovens mais suscetíveis de serem agenciadas para trabalho 
sexual. Elas estão mais expostas à violência que, em muitas situações, se inicia na 
infância com uso de força física, abuso e exploração sexual6.

No Brasil, mesmo com as alterações incorporadas pela Lei n. 12.015 de 2009 no 
Código Penal de 1940, reconhecendo o direito de liberdade de escolha e proteção das 
trabalhadoras do sexo, elas ainda se mantêm em forte desamparo10-12.

Assassinatos de mulheres decorrentes de gênero são denominados feminicídios, 
termo de cunho político e legal que se caracteriza pelo exercício de relações desiguais 
de poder entre os sexos que culmina com a morte de uma ou mais mulheres13,14. 
Mais da metade dos assassinatos de mulheres corresponde a feminicídios, e entre os 
países com as maiores taxas estão a Guatemala, Honduras e El Salvador, na América 
Central15, onde também é elevada a exploração sexual de meninas16. O Brasil ocupa a 
quinta posição mundial17.



Feminicídios de prostitutas no município de Porto Alegre, RS, Brasil ... Meneghel SN, et al.

3/16Interface (Botucatu)      https://doi.org/10.1590/Interface.210591

Trabalhadoras sexuais possuem maior risco de serem vítimas de feminicídios e de 
mutilação post-mortem. Os riscos dessas mulheres em relação às demais são muito 
maiores: na Itália18 é cinco vezes maior; nos Estados Unidos19 atinge 18 vezes mais e 
na Inglaterra20 é sessenta a 120 vezes maior em relação a outras mulheres. Embora os 
feminicídios ocorram em maiores proporções entre as que trabalham na rua21, análise 
realizada no Reino Unido nos últimos vinte anos mostrou aumento de migrantes e 
trabalhadoras sexuais que atuam em locais fechados22. 

O não reconhecimento da prostituição como uma forma de emprego contribui para 
a estigmatização do trabalho sexual, deixando as trabalhadoras do sexo na economia 
subterrânea e com sua segurança em risco. Além disso, profissionais do sexo raramente 
relatam crimes à polícia, de modo que a descriminalização da atividade lhes agregaria 
segurança e os feminicídios seriam considerados mortes no exercício laboral22,23.

Os feminicídios de trabalhadoras sexuais ainda são pouco visibilizados, embora 
constituam um importante problema de Saúde Pública. Ocorrem com maior frequência 
em metrópoles, onde as desigualdades sociais e de gênero contribuem para o incremento 
de atividades ilegais, como a exploração e o comércio sexual20,24,25. 

Este estudo tem por objetivo analisar inquéritos policiais (IPs) referentes a 
feminicídios de trabalhadoras sexuais ocorridos no município de Porto Alegre, 
capital do Estado do Rio Grande do Sul, entre 2006 e 2010.

Percurso metodológico

Este é um estudo qualitativo que utilizou o método de estudo de caso social 
para analisar assassinatos de trabalhadoras sexuais.  O estudo de caso social investiga 
uma situação contemporânea no contexto da vida real buscando compreender o 
comportamento e os possíveis determinantes dos fenômenos estudados26. 

Este estudo faz parte de uma pesquisa maior que analisou 94 inquéritos referentes 
ao período de 2006 a 2010 obtidos na Delegacia de Homicídios de Porto Alegre 
(DH), que correspondem a 45% do total de mortes femininas por agressão notificadas 
ao Sistema de Informação de Mortalidade do Datasus no período, que constituíam 
um total de 207 óbitos. Dentre as 94 mortes femininas por agressão, identificaram-se 
64 feminicídios, entre os quais 12 foram perpetrados em mulheres que exerciam 
prostituição e analisados neste artigo. 

A investigação visibilizou as particularidades dos casos individualmente, 
apresentando uma síntese de cada um, sem deixar de considerar as mortes como 
singulares e únicas. Usaram-se dados extraídos de IPs, a primeira etapa do processo 
criminal, que se inicia com a denúncia de um crime à autoridade policial e a realização 
do Boletim de Ocorrência (BO), um formulário padronizado preenchido pelo 
escrivão de polícia registrando informações sobre vítima, agressor, providências a 
serem tomadas e histórico da ocorrência. Após a elaboração do BO é instaurado o IP, 
havendo, inicialmente, trinta dias para ouvir os envolvidos, localizar as testemunhas, 
solicitar exames necroscópicos, realizar perícias de armas e do local do crime, levantar 
indícios de autoria e da “materialidade do crime”. Os depoimentos ouvidos durante 
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a realização do IP são mediados pelo delegado que orienta a escrita nos Termos de 
Depoimento, Autos de Qualificação e interrogatório usando linguagem padronizada. 
O IP é concluído com o relatório do delegado, que apresenta a primeira versão do 
crime, traduzindo a linguagem para o direito. Após, o IP é enviado ao Fórum para que 
seja instaurada uma ação penal27. 

Os dados dos 12 IPs foram compilados em um corpus textual para que se procedesse 
à análise e à reconstrução das narrativas, compreendendo os desencadeantes dos 
crimes, os cenários onde ocorreram, a descrição do ato e as particularidades das mortes. 
Para caracterizar esses crimes foram utilizados os referenciais teóricos de Carcedo14, 
possibilitando categorizá-los em três grupos denominados: crimes da miséria, crimes 
sexuais e crimes de ódio. 

Nos relatos das investigações foram respeitados a graf ia e o estilo linguístico 
padronizado presentes nos registros policiais.  Para cada uma das mortes, utilizou-se 
uma frase descritiva procurando expressar a síntese do caso, e as mulheres vítimas 
foram identificadas segundo caraterísticas demográficas referentes à idade e à raça/cor. 

O estudo faz parte de uma pesquisa intitulada “Femicídios e assassinatos pautados 
em gênero no Rio Grande do Sul”28, e o projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética e 
Pesquisa da Escola de Saúde Pública da Secretaria de Estado de Saúde do Rio Grande 
do Sul sob o número 473/2009. Embora esses dados tenham sido compilados na 
DH de Porto Alegre, aproximadamente dez anos atrás, no itinerário dessa pesquisa 
sobre feminicídios28, eles continuam válidos na medida em que os feminicídios em 
profissionais do sexo seguem acontecendo em níveis ascendentes, havendo uma parcela 
deles relacionada aos novos cenários feminicidas: as redes de exploração sexual e os 
grupos delitivos ligados ao tráfico14,16. 

Feminicídios de prostitutas: quem são e como morrem?

Os 12 inquéritos referentes a feminicídios de trabalhadoras sexuais de Porto Alegre 
nos anos entre 2006 e 2010 representaram 13% das 64 mortes categorizadas como 
feminicídios. Porém, esses 64 IPs fornecidos pela Delegacia de Homicídios constituíam 
apenas 45% do total. Ampliando-se o total de mortes e considerando os 207 óbitos 
registrados no SIM, os feminicídios em prostitutas passariam a corresponder a 6% dos 
casos, indicando, em consonância com outros estudos20,24, um risco de morte elevado 
para esse grupo profissional.

As vítimas eram mulheres jovens, com idade média de 21 anos, duas menores de 
idade, indicando a juvenilização de quem exerce a prostituição. Possuíam pouca ou 
nenhuma escolaridade e em vários depoimentos havia referências de que se prostituíam 
por necessidade econômica.

Duas delas foram declaradas pretas, porém deve-se considerar que no caso de 
homicídio a declaração racial é feita pelo perito no Instituto Geral de Perícias. Assim, 
muitas mulheres pardas podem ter sido consideradas brancas, o que é comum 
acontecer em um país ainda pautado pelo racismo, fazendo que trabalhadores sociais, 
ao preencher o quesito raça/cor, “branqueiem” os e as usuários(as)  dos serviços.
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Os cenários onde as mulheres vivem contribuem para esse tipo de crime. 
Porto Alegre, município onde foi realizado o estudo, sofreu nos últimos anos um 
processo que Monica McWilliams29 chama de “sociedade de estresse”, em que 
ocorre um incremento da violência contra as mulheres. São territórios que passam 
por transformações, que podem incluir gentrificação com remoção de moradores 
e desocupação de prédios, falta de moradia, de trabalho e de equipamentos sociais, 
aumento da população de rua, presença do tráfico, milícias e violência urbana.

As mulheres assassinadas moravam e se prostituíam nas regiões mais pobres da cidade, 
em bairros marcados pela violência e pelo tráfico de drogas. Espaços urbanos em que o 
Estado está pouco ou nada presente, onde impera a lei paralela, masculina, machista e 
misógina do crime organizado, que regula a prostituição e outras práticas sociais.

Mulheres que trabalham na rua são mais vulneráveis à violência por parte de 
clientes, gigolôs, michês e outros aproveitadores5 e possuem maior risco de ser 
assassinadas do que as que trabalham em ambientes fechados24. Seis delas faziam 
programa na rua e algumas usavam espaços públicos, como terrenos baldios, para 
o sexo comercial. Foram assassinadas nesses mesmos locais, durante o exercício da 
prostituição, enquanto na população como um todo grande parte dos feminicídios 
ocorre no ambiente doméstico30.

Os inquéritos analisados apresentavam poucas informações e em alguns casos 
constavam apenas o BO e a declaração de óbito, sendo encerrados por falta de provas. 
Em cinco inquéritos não houve indiciamento e vários agressores indiciados não foram 
encontrados, pois estavam foragidos. Alguns deles possuíam antecedentes criminais 
e dois cumpriam pena em regime semiaberto, indicando que trabalhadoras sexuais 
assassinadas, na maioria das vezes, o são por agressores com antecedentes criminais31. 
Em um estudo que analisou uma coorte de feminicídios em prostitutas nos Estados 
Unidos, observou-se que a maioria foi morta por clientes e os motivos incluíam uso 
gratuito de serviços sexuais, execuções e motivos fúteis, como brigas, roubos e uso de 
drogas ou dívidas relacionadas a elas19. 

Observou-se na leitura dos IPs a construção de um discurso que tem como referência 
a avaliação das vidas pregressas das vítimas e dos acusados, os quais têm suas condutas 
e hábitos investigados e inferidos seus perfis sociais e psicológicos27. Assim, é comum 
a descrição da situação familiar e econômica da vítima; a caracterização do perfil do 
agressor, incluindo antecedentes criminais; e do perfil das vítimas, estigmatizadas pelo 
trabalho sexual e/ou pelo (mau) exercício da maternidade; além de considerações em 
relação a aspectos psicológicos, depressão e uso de álcool/drogas. 
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Crimes da miséria: vítimas da desigualdade

Nas últimas décadas a pobreza tem assumido uma face feminina e, mesmo em países 
onde as mulheres alcançaram níveis educacionais equivalentes ao dos homens e em 
locais onde há proteção contra a discriminação de gênero, aumentou o desemprego, 
o trabalho feminino precarizado e a prostituição, que, muitas vezes, se constitui 
como única alternativa de sobrevivência32-34. 

Atualmente, o trabalho sexual está sendo organizado em grande escala por meio 
de grupos transnacionais de exploração que colocam as mulheres em outros países 
e regiões. Assim, elas são deixadas desprovidas de redes de proteção, retendo seus 
passaportes e/ou obrigando-as a trabalhar em condições de escravidão14,16. 

Utilizou-se a denominação “crimes da miséria” porque todas as mulheres assassinadas 
viviam em condição de pobreza, variando apenas a sua intensidade, na qual a falta de 
recursos para viver facilita a entrada na prostituição como alternativa de sobrevivência32,34. 
Essa descrição estava presente em muitos IPs: “passou a se prostituir por necessidade 
econômica”; “se prostituía na [avenida] Farrapos, região de meretrício pobre”; “se prostituía 
no mato”, entre outras declarações. O local onde viviam, os cenários e motivos para o crime 
atestaram a futilidade do ato e o valor irrisório dessas vidas, em que a pobreza agudizou 
a vulnerabilidade, marcou os itinerários e facilitou a perpetração do feminicídio.

Talvez se pudesse afirmar que esses homicídios iriam acontecer mesmo que as 
mulheres não fossem prostitutas, já que execuções devido a dívidas e/ou problemas 
com o tráfico, conflitos conjugais e brigas por motivos fúteis podem acontecer com 
qualquer mulher. Entretanto, os dados empíricos mostram que quando essa mulher 
além de pobre é prostituta, mora em região de tráfico e violência e faz programa na 
rua, sua vida pouco vale.

“Morta em lugar do namorado” 
Passou a se prostituir por necessidade f inanceira, pois foi ameaçada por 
traf icantes em virtude do furto de 100 pedras de crack. No entanto, há 
suspeita de que esse roubo tenha sido realizado pelo seu namorado. No dia do 
assassinato, ouviram-se gritos em um mato próximo do local onde se prostituía. 
Mesmo com os gritos, não houve socorro, sendo morta por asfixia. Indiciados: 
Careca e Billy (traficantes). (L., negra, 16 anos, IP1)

“Vestia apenas uma calcinha azul e estava descalça” 
Se prostituía na Avenida Farrapos, região de meretrício pobre. Morava em um 
barraco, com quatro peças e sem revestimento. Na noite do crime estava em casa 
com irmão e mais duas pessoas. Havia deixado a filha de seis meses com o pai da 
criança, que não pagava pensão e queria a guarda da menina. Por volta das duas 
da manhã, alguém forçou a porta da casa. Ela levantou e pediu aos familiares que 
se escondessem. Vai até a sala onde é baleada. Testemunhas são ouvidas, dizem 
que foi execução por traficantes. “Cabelos pintados a caju. Jazia, em frente 
ao fogão, sobre o tapete disposto no piso da sala-cozinha. Vestia apenas uma 
calcinha azul e estava descalça”. Indiciado: não há. (A., 20 anos, branca, IP2)
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“Em decúbito dorsal sobre o piso de cimento da cozinha” 
Separada do marido há dois anos, após uma relação atravessada por brigas, 
ameaças e agressões físicas. Seguia compartilhando a casa, um sobrado em zona 
humilde da cidade, em que o ex-marido morava no térreo e o andar superior era 
ocupado pela vítima, o f ilho e o namorado. O ex-marido seguia agredindo. 
O namorado queria que ela saísse do meretrício. Na noite do crime, o ex-marido 
irrompe na cozinha onde ela jantava com o filho, agride-a com uma facada e 
termina de executá-la com um tiro. Indiciado: ex-marido. Confessou o crime. 
(V., branca, 32 anos, IP3)

“Era ainda uma menina” 
A vítima e o autor estavam separados há três meses. Ele a acusava de estar 
transando com o patrão por dinheiro. Ele era agressivo, sendo que a vítima vivia 
com marcas de agressão. Parou de trabalhar e estudar porque ele não permitia. 
Havia conseguido emprego para distribuir panfletos no centro, onde conheceu 
seu atual namorado. Não tendo aceitado a separação, foi assassinada a facadas. 
Indiciado: namorado. (M., branca, 16 anos, IP4)

“Estava grávida do Cachorrão” 
Atendente em lanchonete e prostituta no centro da cidade. Contou para a irmã 
que estava grávida do namorado, o Cachorrão, e que a mulher dele a estava 
ameaçando de morte. Disse que Cachorrão ia casar com ela. Foi encontrada 
morta no apartamento quarto-sala em que morava na zona central. Baleada. 
Sem testemunhas: ninguém viu ou ouviu nada. Indiciado: não há. (M., 23 anos, 
branca, IP5)

“Morreu por uma calça velha” 
Assassinada a tiros em decorrência de uma briga gerada pelo empréstimo de uma 
calça. A mandante do crime, outra prostituta, foi com o agressor, seu namorado, 
que havia saído aquele dia do semiaberto. O mesmo desceu com uma arma de 
fogo na mão e a mulher gritou: “Faz o que tem que fazer e vamos embora, atira 
de uma vez”. Indiciados: colega e namorado. (K., branca, 24 anos, IP6)

Conforme evidenciado nesses casos, em um cenário de aprofundamento das 
desigualdades de gênero, raça e classe social, as mulheres são as mais afetadas pelo 
desemprego e pela precarização do trabalho. Resta-lhes o trabalho sexual, cujo posto mais 
baixo é a prostituição de rua, as moradias em regiões pobres e faveladas, as ligações com o 
tráfico para uso próprio, para negociar dívidas, para pedir proteção ou para ser executada32,33. 
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Facilmente elimináveis, os motivos são fúteis: dívidas de pequeno valor, brigas entre 
colegas, empréstimo de roupas usadas, cujo valor não ultrapassa dez reais. A misoginia 
da sociedade repercute nas próprias mulheres, que não se solidarizam entre si e exercem 
uma violência gratuita, acirrada pela banalização do uso de armas: “Faz o que tem que 
fazer e vamos embora, atira de uma vez”, disse a “amiga” ao matador de aluguel. 

Em Porto Alegre e em outros cenários19,31, os feminicídios ocorreram em cenários de 
pobreza, realização de sexo comercial em locais perigosos e próximos de áreas onde há 
crimes, uso de drogas e relações com o tráfico. Nessas localidades se acentuam a pobreza 
e o machismo, podendo acrescentar o racismo e a violência, que atuam sinergicamente 
na produção da morte prematura dessas jovens sobrantes. 

Crimes sexuais: vítimas de gênero 

A violência sexual acompanha a vida de meninas e mulheres e mantém milhares 
delas em situação de exploração sexual15-17. Ocorre violência sexual em uma relação 
comercial quando o tipo de intercurso sexual não é desejado ou não foi pactuado, 
quando o cliente se nega a usar preservativo, quando está havendo dor, mal-estar ou 
sangramento, quando a mulher pede para interromper e o cliente não atende, quando 
há introdução de objetos nos órgãos genitais causando dor, quando há práticas que 
colocam a mulher em risco de vida. Inclui estupros, assédios, sexo forçado, práticas 
sexuais indesejadas e lesões genitais, podendo chegar à mutilação genital e à morte35,36. 

Prostitutas estão mais expostas à violência sexual, situação decorrente da relação de 
poder desigual estabelecida entre a mulher e o cliente, visto que no ato de comprar o 
sexo o homem também se sente no direito de violar a prostituta5.

Nos inquéritos analisados constava a informação de que algumas delas foram 
encontradas despidas: “vestia apenas uma calcinha azul e estava descalça”; “o corpo 
foi encontrado com vestes baixadas (calça e calcinha)”; “nua com um tiro na cabeça”. 
Apresentavam marcas de agressões, sangramento e lesões genitais, além de preservativos 
usados junto aos corpos, “perto do corpo um chaveiro, dois preservativos usados, um 
isqueiro, um cachimbo de crack”. 

A violação é uma das práticas usadas para impor o controle territorial, inclusive 
sobre os corpos mortos, diz Ana Carcedo14, e as mulheres assassinadas por gangues, 
pelo tráfico, pelas milícias e por conflitos bélicos são violadas e despidas de suas roupas, 
enquanto os homens não passam por essa exposição sexualizada, já que desnudar um 
corpo após a morte significa uma forma de humilhação feminizada. 

Houve sete feminicídios em que ocorreu violência sexual, se forem incluídos nessa 
categoria, além dos crimes sexuais, os crimes de ódio. Embora os assassinos possam 
ser quaisquer homens das relações das mulheres ou desconhecidos, os feminicídios 
de prostitutas são geralmente perpetrados pelos clientes ou cafetões31. “Foi atender dois 
clientes, na Vila Cruzeiro”; “prostituta e dançarina em boate, sustentava o namorado e 
cafetão”, “disse que ia embora porque matou uma putinha na faixa”. Nesse contexto, os 
homens consideram-se proprietários dos corpos femininos, especialmente das trabalhadoras 
sexuais, sentindo-se liberados para usá-las e descartá-las quando não lhes servem mais.
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“Junto ao corpo, três preservativos usados, 2 RGs e um cartão Unibanco no 
nome do cliente” 
Jovem que se prostituía na rua. Foi atender dois clientes, pai e filho, em uma casa 
na Vila Cruzeiro, região pobre e com presença do tráfico. Foi morta a facadas 
e deixada na casa enrolada em um tapete. Apresentava marcas indicando luta 
corporal. Vizinhos ouviram gritos, viram um homem cavando uma vala no 
pátio do terreno e saindo às pressas com uma sacola. Na casa havia sinais de 
luta, móveis caídos, sangue e três preservativos usados, confirmando o estupro. 
Indiciados: pai e filho foragidos. (C., preta, 19 anos, IP7)

“Nua, com um tiro na cabeça” 
Prostituta e dançarina em boate, sustentava o namorado e cafetão. Violento, 
andava sempre armado e exigia pedágio referente a programas realizados por 
outras garotas da boate. Ela queria terminar a relação, permeada de violência, e 
ir morar com a mãe. Esse foi o motivo da briga no dia do assassinato.  Ele saiu do 
apartamento de manhã, voltou ao meio-dia, subiu e voltou correndo, dizendo 
ao porteiro que brigaram, que ela havia se suicidado e que ia buscar socorro, 
mas não apareceu mais. O homicídio foi por motivo torpe uma vez que ocorreu 
porque o autor tinha um sentimento de posse/propriedade para com a vítima 
Indiciado: cafetão. Solicitada prisão preventiva. (T., branca, 24 anos, IP8)

“Esganei ela por piedade” 
Encontrada morta pelo dono de uma casa que, ao chegar de viagem, sentiu um forte 
odor e diz ter pensado em um animal morto. O corpo estava em estado de putrefação, 
fato que prejudica a necropsia, escondido embaixo do sofá. O companheiro do dono 
da casa confessou o crime. Falou que teve uma relação sexual com a moça e que ela 
caiu da escada, como estava sofrendo ele, por piedade, a esganou. Ocultou o corpo 
porque é foragido penal, havia matado os patrões e possuía mandato de 
prisão. Indiciado: Companheiro do dono da casa. Solicitada prisão preventiva. 
(F., 25 anos, branca, IP9)

A hierarquização do feminino em categorias, nas quais as prostitutas se encontram 
em posição menos privilegiada, faz que essas mortes não produzam empatia na 
sociedade, nem mesmo entre as outras mulheres, sendo usual colocar a culpa do 
ocorrido nas próprias vítimas.

A ocorrência de feminicídio, um tipo de crime ligado ao sistema patriarcal que 
vulnerabiliza as mulheres em maior ou menor grau, decorre, no caso das prostitutas, 
do fato de serem mulheres disponíveis para todos. Esse arranjo faz o homem que 
compra o serviço se sentir possuidor de um corpo e de uma carne que para ele não 
mais representa o humano, mas torna-se um objeto5,37, cujo descarte pode ser até 
mesmo justificado: “Esganei ela por piedade”.
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Crimes de ódio: vítimas da crueldade

Crimes de ódio são considerados aqueles praticados contra uma pessoa devido ao seu 
pertencimento a uma etnia, raça, orientação sexual, identidade de gênero, religião, condição 
social, física ou mental. A agressão à vítima é realizada para atingir o grupo ao qual ela 
pertence e manifestar o desejo de extermínio ou eliminação de um conjunto de pessoas38.

A Lei n. 13.10439, conhecida como “Lei do feminicídio”, promulgada no Brasil 
em 2015, categoriza as mortes de mulheres por razões de gênero como feminicídios, 
considerados um tipo de homicídio qualificado, incluso no rol dos crimes hediondos 
ou crimes de ódio às mulheres.

O feminicídio, um ato de controle dos homens sobre as mulheres, funciona como 
suporte do patriarcado40 e, quando ocorre em cenários de terror e de ódio, não se limita à 
morte, havendo violação, tortura, mutilações ou estupros coletivos antes do assassinato. 
O objetivo é destruir a identidade da vítima, atingindo sua face, desfigurando suas feições, 
tornando-a irreconhecível e estabelecendo controle total sobre o corpo e a sexualidade 
da mulher, usada como território a ser não apenas ocupado, mas destruído. Desse modo, 
não se trata apenas de matar a vítima, mas de dominá-la. 

O uso da crueldade é uma maneira de mostrar que os agressores controlam a vida, 
os corpos, as sensações de suas vítimas, configurando a lógica do torturador, realizando 
um verdadeiro terrorismo sobre as mulheres para amedrontá-las e paralisá-las caso 
transgridam o mandato masculino14.

Pela Lei n. 13.104, todos os feminicídios, independentemente da classe, raça, 
orientação sexual, idade ou ocupação, são considerados crimes hediondos. Os casos 
apresentados a seguir são categorizados como crimes de ódio, o que significa que essas 
mortes foram perpetradas com extrema crueldade e em cenários de terror:

“38 ferimentos produzidos por faca” 
Corpo encontrado perto da praça México, ponto de prostituição de rua e tráfico de 
drogas. Perto do corpo, um chaveiro, dois preservativos usados, um isqueiro e um 
cachimbo para uso de crack. Não houve depoimentos, nem testemunhas, pois os 
moradores não quiseram ser identificados. Pela quantidade de ferimentos e lesões 
provocadas por defesa, a vítima foi atacada por mais de uma pessoa e esse número de 
facadas constitui um crime de ódio. Indiciado: não há. (C., 24 anos, branca, IP10)

“Corria desesperadamente, depois de ter saído com o cliente” 
Fazia ponto na rua em zona portuária. Segundo o vigilante de empresa próxima 
ao local do crime, na noite em que houve o homicídio, a mulher estava na calçada, 
quando se aproximou dela homem branco, jovem, de moto. Após a conversa 
subiram na moto e se dirigiram ao terreno baldio situado na esquina, onde é 
comum fazerem programas. Passado algum tempo ele observou a mulher retornar 
correndo, com aparente desespero. Sumiu de sua visão e mais tarde soube que ela foi 
encontrada morta em local próximo. O corpo foi encontrado com as vestes baixadas 
(calça e calcinha), com sinais de violência sexual e preservativos no entorno. Morta 
com sete facadas. Não houve indiciamento. (M., 36 anos, branca, IP11)



Feminicídios de prostitutas no município de Porto Alegre, RS, Brasil ... Meneghel SN, et al.

11/16Interface (Botucatu)      https://doi.org/10.1590/Interface.210591

“Disse que ia embora porque fez besteira e matou uma putinha na faixa” 
Morta por asfixia mecânica, estupro e tortura. Costumava prostituir-se nas 
proximidades do local onde foi encontrada, no bairro Restinga, que possui 
região rural e mata. Foi encontrada no mato em posição de quatro, sem roupas 
íntimas, amarrada em uma árvore pelo pescoço com um extensor e cabo de aço. 
Região anal e vulvar ensanguentadas, com vestígios de violenta agressão, foi 
violentada antes de ser morta. Dois preservativos ao lado do corpo, um deles 
com líquido não identificado. Indiciado com antecedentes criminais: estupro e 
violência sexual, foragido. (F., 21 anos, branca, IP 12)

A violação que ocorre nos crimes de ódio tem por objetivo o aniquilamento da 
vontade da vítima, que é expropriada do controle sobre seu espaço-corpo. Para Rita 
Segato41 esse ato é político e repete com uma mulher específica o processo colonial de 
subordinação de populações pobres de países periféricos.  Assim, há uma mensagem 
quando uma mulher é eliminada com um número absurdamente elevado de tiros ou 
facadas, “foram 38 ferimentos produzidos por uma faca”, já que não é preciso mais que 
um disparo de arma de fogo ou uma facada para tirar a vida de alguém. A escritura no 
corpo da vítima representa uma mensagem de um homem, que na realidade é fraco e 
impotente, para exibir-se diante de outros homens.

Nos Estados Unidos, uma análise sobre crimes seriais mostrou que embora tenham 
diminuído ao longo dos últimos vinte anos, quando eles ocorrem há uma grande 
probabilidade de que a vítima seja uma prostituta e os homens que praticam esse tipo 
de crime sigam matando outras mulheres42. 

Nessas mortes consideradas crimes de ódio, a violência dirigida para a aniquilação 
do outro, no caso uma mulher desconhecida, pobre, exercendo a profissão de prostituta 
no espaço desabrigado da rua, ocupando o último degrau na hierarquia social, foi 
tão desmesurada que remonta aos crimes ocorridos em Ciudad Juarez43, território de um 
país capitalista periférico onde vigora a lei das milícias, das maras, das gangues, do tráfico e 
onde os feminicídios acontecem para reforçar a masculinidade tóxica desses grupos. 

Mesmo na presença de violência em uma dimensão (talvez) menor, esse tipo de 
feminicídio também acontece em Porto Alegre, onde uma jovem “foi encontrada no 
mato, em posição de quatro, sem roupas íntimas, amarrada em uma árvore com um 
extensor e cabo de aço”.

Considerações finais

Este artigo analisa uma série de casos de feminicídios em mulheres que exerciam 
a prostituição na cidade de Porto Alegre entre os anos 2006 e 2010. Estudo de caso 
social, não deixa de ser também uma pesquisa denúncia, que mostrou a frequência 
elevada de feminicídios, incluindo crimes de ódio e violência sexual, perpetrados em 
mulheres pobres e trabalhadoras sexuais.

Uma limitação deste estudo é que nem todos os homicídios de trabalhadoras sexuais 
são relacionados a gênero, como considera estudo das Nações Unidas31, portanto nem 
todas essas mortes são tipificadas como feminicídios. Porém, ao considerar os cenários 
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de precariedade e violência em que viviam essas 12 mulheres, incluímos todas as vítimas 
trabalhadoras sexuais nessa análise, mesmo os quatro feminicídios perpetrados por 
parceiro íntimo, um deles cafetão, e as duas execuções perpetradas por traficantes. O fato 
de exercer a profissão de prostituta significa ser estigmatizada e segregada, significa não 
ter rede de apoio nem retaguarda familiar, aumentando sua vulnerabilidade para todos 
os tipos de violência, inclusive a letal. Essa vulnerabilidade se expressa socialmente, na 
medida em que esses crimes não produzem comoção nem empatia, pois segue vigente a 
visão moralista que considera as prostitutas “mulheres de vida fácil”; ocultando o fato de 
que são, na realidade, “mulheres de morte fácil”44.

Outro fato a considerar é que esses dados foram buscados na Delegacia de Homicídios 
de Porto Alegre até o ano de 2015, porém não foram publicados e representam um 
problema ainda pouco estudado na literatura, além de se manterem as prevalências 
ascendentes desse tipo de morte relacionadas aos novos cenários feminicidas: as redes de 
exploração sexual e os grupos delitivos ligados ao tráfico14,16, atingindo atualmente mulheres 
trans45,46 que realizam trabalho sexual. 

Por fim, os feminicídios de trabalhadoras sexuais são comuns no sistema patriarcal, 
nos quais há erotização da violência, desumanização e tratamento da mulher como 
objeto. Esse contexto imprime uma conexão entre masculinidade agressiva e prazer, de 
modo que o feminicídio passa a representar a expressão máxima da sexualidade como 
uma forma de poder37.
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This article presents the feminicides among sex workers in the city of Porto Alegre, in the years 
2006-2010. A case study analyses 12 feminicides that occurred in prostitutes and were identified 
in 94 police inquiries, referring to the women murders available by the Police State Department 
of the city. Feminicides were characterized  into three categories: crimes of misery, because all the 
women were very poor; hate crimes, in which were rape, mutilations, torture and extreme use of 
lethal instruments; and sexual crimes in which were sexual violence.  During the period studied, 
feminicides by sexual workers were highly frequent in relation to other women. These deaths 
express the neglect and the misogyny of patriarchal society and the little value of these human lives.

Keywords: Femicides. Murdered women. Prostitutes. Sexual worker. 

Este artículo analiza investigaciones de la policía relativas a feminicidios de trabajadoras sexuales 
habidos en el municipio de Porto Alegre entre 2006 y 2010.  Se trata de un estudio de caso que 
investigó 12 relatos de feminicidios ocurrido con prostitutas e identificados en 94 investigaciones de 
la policía referentes a asesinatos de mujeres, puestos a disposición por la Comisaría de Homicidios 
del municipio.  Los feminicidios se clasificaron en tres categorías: crímenes de la miseria, puesto 
que todas las mujeres muertas eran muy pobres; crímenes de odio, en los cuales hubo violación, 
mutilaciones, tortura y uso extremado de instrumentos letales; y crímenes sexuales, en los que hubo 
violencia sexual. En el período estudiado, los feminicidios de trabajadoras sexuales presentaron una 
frecuencia elevada con relación a otras mujeres.  Esas muertes expresan el poco caso y la misoginia de 
la sociedad patriarcal y el poco valor dado a esas vidas humanas. 

Palabras clave: Feminicidios. Asesinatos de mujeres. Trabajadoras sexuales. Prostitutas.


